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Ata da reunião do Conselho Departamental (online) realizada no dia 22 de dezembro de
2021.  Com a  presença  dos  Professores:  Maira  Pego  de  Aguiar  –  Vice-Diretora  do
Centro  de  Artes  –  em  exercício,  Rodrigo  Otávio  da  Silva  Paiva –  Chefe  do
Departamento de Teoria da Arte e Musica, Marcos Paulo Martins de Freitas – Subchefe
do Departamento de Artes Visuais, Marcela Alves de Almeida – Chefe do Departamento
de Arquitetura e Urbanismo,  Deborah Frida Rosenfeld –  Chefe do Departamento de
Desenho Industrial, Fábio Gomes Goveia – Chefe do Departamento de Comunicação
Social, Marcus Vinicius Marvila das Neves – Subcoordenador do Colegiado de Musica
(bacharelado),  Aline  Nogueira Costa  -  Coordenadora  do Colegiado de Arquitetura  e
Urbanismo,  Patricia Martins Santos Freitas – Subcoordenadora do Colegiado de Artes
Plásticas,  Priscilla  Maria  Cardoso  Garone  -  Coordenadora  do  Colegiado  de  Desenho
Industrial, Mirna Azevedo Costa – Subcoordenadora do Colegiado de Musica (licenciatura),
Claudio Renato Zapala Rabelo – Coordenador do Colegiado de Publicidade e Propaganda,
Priscila Cardoso de Abreu – Subcoordenadora do Colegiado de Jornalismo, Flávia Mayer
dos Santos Souza  – Coordenadora do PósCOM, Bruno Massara –  Coordenador  do
PPGAU,  Edna  Aparecida  Nico  Rodrigues  –  Representante  no  CEPE.  Ausência
Justificada: Orlando Rosa Faria, Aparecido José Cirilo e José Eduardo Costa. Havendo
quórum foi iniciada a reunião sob a presidência da Professora  Maira Pego de Aguiar.
Informes:  Prof.  Maira  informou  a  respeito  do  oficio  da  PROGRAD  que  solicita  a
verificação de cabo de rede de internet nas salas de aulas para quanto tiver o retorno
presencial, solicitando que seja encaminhado  para a direção as demandas. Professora
Deborah  disse  que  tendo  em  vista  que  o  retorno  do  período  letivo  se  dará  em
24/01/2022 e que a oferta de 2022/1 terá início em 07/02/2022 (duas semanas depois)
solicitou que fosse encaminhada para discussão junto às instâncias competentes da
UFES  os  seguintes  pontos  em  caso  do  retorno  presencial  em  abril:
1. Caso de professores com comorbidades que não puderem estar presentes, como
pela  legislação  eles  poderão  dar  aulas  remotas?
2. Em caso de condições de volta ao presencial em abril qual a estratégia para caso
tenhamos que retornar ao remoto?  Pauta:  1) Aprovação da data do dia 30/11/2021.
Em discussão. Não havendo manifestação contraria foi colocado em votação. Aprovada
a  unanimidade.  2)  Processo  digital  n°:  23068.066939/2021-91  Professor  Nelson
Porto Ribeiro, solicitando licença para capacitação com início em 03/02/2022, para
realizar estudo programado de  pesquisa a ser desenvolvida nos arquivos públicos da
cidade do Rio de Janeiro e da cidade de Lisboa. Relatora: Conselheira Deborah Frida
Rosenfeld.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  como  segue:
“……………………. Neste processo não consta um documento da Progep que diga a
qual  quinquênio  se  refere  esta  licença  capacitação.  De  resto,  está  adequada  a
documentação deste processo de acordo com a Resolução nº 18/97. Portanto, sou de
parecer  favorável  à  aprovação  da  presente  solicitação  de  licença  capacitação  do
Professor Nelson Porto Ribeiro após a anexação do documento referente ao quinquênio
a que se refere esta licença.” Em discussão, ficou determinado que o processo retorne
ao Departamento para ser anexado o documento informando o “período do quinquênio”



a que se refere a Sra. Relatora. Em votação, aprovado a unanimidade.  3) Processo
Digital nº 23068.073402/2021-87. Prof.  Ana Claudia Berwanger solicitando licença
para capacitação no periodo de 04 de janeiro de 2022 e 03 de abril de 2022. Relator:
Conselheiro  Fabio  Gomes Goveia.  Procedia  a  leitura  do pelato  seguido de parecer
como  segue:  “Considerando  que  a  docente  instruiu  corretamente  a  solictação  de
Licença Capacitação;  Considerando que o  Departamento  de Desenho Industrial,  no
qual  a  professora  é  lotada,  aprovou  a  solicitação  em  22  de  novembro  de  2021,
assumindo  faticamente  os  encargos  didáticos  de  responsabilidade  de  Ana  Claudia
Berwanger no período compreendido entre 04 de janeiro de 2022 e 03 de abril de 2022;
Considerando a previsão da qualificação solicitada no Plano de Desenvolvimento de
Pessoal do Centro de Artes para o ano de 2022; Somos, salvo melhor juízo, de parecer
favorável à concessão de Licença Capacitação à docente Ana Claudia Berwanger pelo
período  compreendido  entre  04  de  janeiro  de  2022  e  03  de  abril  de  2022.  “Em
discussão, o Professor Fabio Goveia questionou quem iria assumir a carga horaria da
Professora  afastada que não consta do processo.  A Professora  Deborah,  Chefe do
Departamento, informou que quem irá absorver as cargas horarias são os professores
Myriam Salomão - Disciplina FTA15302 - Projeto Integrado à Comunidade 1 e Ricardo
Esteves – Disciplina DDI15178 – Tipografia. Em votação. Aprovado a unanimidade. 4)
Processo digital nº 23068.072578/2021-11, Profª. Raquel Oliveira Pedro Gabelotti
solicitando  autorização  para  exercer  atividades  esporádica  remunerada.  Relatora:
Conselheira Aline Nogueira Costa. Procedida a leitura do relato seguido de parecer que
declara: “Assim, considerando que atividade esporádica solicitada não excede o limite
de 30 horas anuais regulamentares, e que a referida docente não tem atividades dessa
natureza  registradas  ao  longo  do  ano  de  2021  e  a  apresentação  de  todos  os
documentos, s.m.j.  sou de parecer favorável à aprovação da solicitação de registro”.
Após as discussões, foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade.  5) Processo
Diital:  nº 23068.074557/2021-31. Prof. Potiguara Curione Menezes –  Solicitando
Licença para Pós-doutorado a ser realizado no Departamento de Música do Instituto de
Artes da Universidade Estadual de Campinas (IA-UNICAMP) com início em abril 2022 e
duração de 12 meses. Relatora: Profa Marcela Alves de Almeida. Procedia a leitura do
relato  seguido  de  parecer  como segue:  “Tendo  em vista  que  o  pedido  atende  aos
requisitos  da  Resolução  31/2012  CEPE-UFES;  apresenta  todos  os  documentos
necessários; o plano de trabalho está bem elaborado e foi aprovado por seus pares no
DTAM; tem o aceite da instituição (PPG-Música, Unicamp) que irá receber o solicitante,
sou  de  parecer  favorável  à  aprovação  da  licença  salvo  melhor  juízo.“  Após  as
discussões,  foi  colocado  em  votação.  Aprovado  a  unanimidade  a  solicitação  do
Professor. 6) Processo digital n° 23068.040018/2019-83. Professor Ricardo Esteves
Gomes encaminhando relatório final de licença capacitação, gozada no período entre
17 de setembro e 15 de dezembro de 2019. Relator: Conselheiro Potiguara Curione
Menezes.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  que  declara:  “
……………….Embora  todo  restante  esteja  em conformidade,  vale  mencionar  que  o
relatório encontra-se em atraso (com data de entrega de 23/11/2021) com o disposto
nas instruções apresentadas pela PROGEP (Resolução Nº 01/2019),  que determina
prazo de 30 dias após o término da licença para a apresentação do mesmo. Portanto,
apesar da ressalva apontada, recomendamos a aprovação do mesmo, salvo melhor
juízo.” Em discussão, seguido de votação, aprovado a unanimidade. 7) Proc. digital nº
23068.081459/2021-50. Departamento de Comunicação Social.  Encaminhando Ata
da eleição para os cargos de chefe e subchefe do Departamento. Eleitos os Professores
Jorge  Arturo  Villena  Medrano  e  Fábio  Gomes  Goveia,  para  Chefe  e  Subchefe,
respectivamente. Após a apresentação da referida Ata, foi  colocado em discussão e
sem seguida foi  homologado pelo  Conselho Departamental  a  eleição.  8)  Processo



digital  n°:  23068.060975/2021-41-  DDI  encaminhando  PAD  2021/2  EARTE.
Relatores:  Conselheiros:  Flávia  Mayer  dos  Santos  Souza  e  Bruno  Massara  Rocha.
Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  que  declara:
“………………………………….As  recomendações  acima se  fazem presentes  apenas
para  pautar  possíveis  orientações  de  preenchimento  para  os  próximos  anos  ou
discussões  de  atribuições  de  carga  horária  por  parte  do  conselho,  mas  não
comprometem a sugestão para a aprovação do relatório por parte da comissão”.  Após
as discussões foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade. 9) Processo digital
n°:  23068.060981/2021-06.  Departamento de Desenho Industrial  encaminhando o
RAD 2021. Relatores: Conselheiros: Flávia Mayer dos Santos Souza e Bruno Massara
Rocha.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  que  declara:
“………………………………….As  recomendações  acima se  fazem presentes  apenas
para  pautar  possíveis  orientações  de  preenchimento  para  os  próximos  anos  ou
discussões  de  atribuições  de  carga  horária  por  parte  do  conselho,  mas  não
comprometem a sugestão para a aprovação do relatório por parte da comissão”. Após
as discussões foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade. 10) Processo digital
n°: 23068.075566/2021-49. Colegiado do Curso de Design -  Re formulação curricular:
Alteração do PPC 2020 do Curso de Design - Alteração de pré-requisitos de disciplinas
PROJETO INTEGRADO À COMUNIDADE 1, 2, 3 E 4 (DESIGN PPC 2020). Relatora:
Conselheira Rosana Lúcia Paste. Procedida a leitura do relato seguido de parecer que
declara:  “………………………………….Constam  no  processo  exceto  de  Ata  de
aprovação do Colegiado dos cursos de Graduação de Desenho Industrial  e Design,
exceto de ata de aprovação do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Design e
exceto de ata de aprovação pelo Departamento de Desenho Industrial.  O processo
encontra-se devidamente montado e Salvo melhor juízo, sou de parecer favorável a
aprovação”. Apos ampla discussão, foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade.
11) Processo digital n°:  23068.075565/2021-02. Colegiado do Curso de Design -
Reformulação curricular: Alteração do PPC 2015 do Curso de Design  Alteração de
pré-requisitos de disciplina.  Relatora:  Conselheira  Rosana Lúcia Paste.  Procedida a
leitura do relato seguido de parecer que declara: “………………………………….Contam
no processo exceto de Ata de aprovação do Colegiado dos cursos de Graduação de
Desenho  Industrial  e  Design,  exceto  de  ata  de  aprovação  do  Núcleo  Docente
Estruturante do Curso de Design e exceto de ata de aprovação pelo Departamento de
Desenho  Industrial.  O  processo  encontra-se  devidamente  montado  e  Salvo  melhor
juízo,  sou  de  parecer  favorável  a  aprovação.  Após  as  discussões  foi  colocado  em
votação.  Aprovado  a  unanimidade.  12)  Representação  do  CAR  junto  a  PRPPG.
Professora  Maira  informou  que  atualmente  a  representante  é  a  professora  Leticia
Pedruzzi, mas que a mesma solicitou  sair da representação.  Disse ainda que teve a
indicação de três professores para cargo sendo eles:  Hugo Cristo  Sant’anna (DDI),
Luciene  Pessotti  de  Souza  (DAU)  e  Alexandre  Siqueira  de  Freitas  (DTAM).  Diante
dessas indicações, foi aberta uma votação, sendo maioria dos votos para a Professora
Luciene Pessotti de Souza  e como suplente o Professor Hugo Cristo Sant’anna.  13)
Comissão para elaborar atribuições de coordenadores de laboratório.  Professora
Maira informou que fez  a solicitação aos Chefes  de Departamento  e as  indicações
foram:  Lutero  Proscholdt  Almeida (DAU),  Daniel  Tápia  (DTAM)  e  José Otávio  Lobo
Name (DDI). Sendo aprovado as referidas indicações. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunião. 


	

